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Extrato de Publicação da PORTARiA n.º 074/2023-MP/2ª PJDiAt/
BELéM-PA
a ProMotora de jUstiÇa titUlar do 2º cargo da ProMotoria de 
jUstiÇa de defesa das Pessoas coM deficiêNcia e dos idosos, e 
de acideNtes de trabalHo da caPital, dra. adriana de lourdes Mota 
simões colares, torna pública a Portaria n.º 074/2023-MP/2ªPjdiat/
belÉM-Pa, que instaurou Procedimento administrativo, que se encontra à 
disposição na sede do Ministério Público estadual, na rua ângelo custódio, 
n.º 36, anexo i, bairro da cidade velha, nesta cidade de belém-Pa.
Portaria de instauração n.º 074/2023
data da instauração: 20/09/2023
objeto: garantir o acolHiMeNto iNstitUcioNal de MigUel aUgUsto 
soUza viaNa, pessoa com transtorno mental, em espaço adequado às 
suas necessidades.
Promotora de justiça: dra. adriana de lourdes Mota simões colares (ti-
tular)

Protocolo: 990310
ExtRAto DE PoRtARiA DE iNstAuRAção PA 08/2023-MP/PJMEL, 
de 12/09/2023
instaura o presente ProcediMeNto adMiNistrativo, a partir da Notícia de
fato siMP nº 004582-066/2023, com fulcro no artigo 8º, ii, da resolução 
174/2017 do CNMP, com o objetivo de “fiscalizar a falta de profissionais de 
saúde nos quadros de servidores do Município, assim como a falta de medica-
mentos, problemas estruturais e de uso, no Hospital Municipal de Melgaço ”.
rodrigo silva vascoNcelos
Promotor de justiça titular da PjMel

Protocolo: 990323
REcoMENDAção Nº 006/2023-MPPA/3ªPJ/Dc
a Promotora de justiça signatária, em exercício do 3º cargo da Promotoria 
de justiça do consumidor de belém, no uso de suas atribuições constitu-
cionais, torna público o extrato da recomendação Nº 006/2023-MP/3ªPj/
dc, que se encontra à disposição na Promotoria de justiça do consumidor, 
situada na rua ângelo custódio, nº 36, anexo i, térreo, bairro da cidade 
velha, nesta capital.
ProcediMeNto adMiNistrativo Nº 09.2023.00000386-1-MP/3ªPj/dc
recoMeNdaNte: MiNistÉrio Público do estado do Pará, por meio 
da Promotoria de justiça do consumidor de belém
recoMeNdado: secretaria de saúde do MUNicÍPio de belÉM – sesMa
objeto: recoMeNdar à secretaria de saúde do Município de belém - 
sesMa: que o departamento de vigilância sanitária do Município de belém 
- devisa adote providências para a retirada do “selo de qualidade do açaí” 
de todos os estabelecimentos que comercializam açaí em belém com a 
utilização desse selo; Recolha e inutilize todas as embalagens de açaí onde 
foram impressos indevidamente o “selo de qualidade do açaí”, no decorrer 
de suas inspeções ordinárias; Exerça efetivamente seu poder de polícia e, 
ao detectar irregularidades dos produtos, realize a apreensão e inutilização 
dos bens e a autuação dos estabelecimentos, bem como a eventual interdi-
ção em casos extremos, de modo que permita o funcionamento de todos os 
estabelecimentos regularizados, que deverão ser licenciados pela devisa, 
encaminhando ao Ministério Público as notificações para as providências 
civis e criminais de sua atribuição; Suspenda as atividades dos estabeleci-
mentos que descumpram as etapas do processamento do açaí, fixadas pelo 
decreto estadual nº 326/2012, para maior controle da qualidade higiênico-
sanitária dos estabelecimentos, com o fim de prevenir doenças, a exemplo 
do Mal de Chagas; Realize o treinamento periódico em Boas Práticas para 
os manipuladores de açaí, a fim de viabilizar a obtenção da licença sani-
tária de batedores artesanais; Que sejam encaminhados à Promotoria de 
justiça do consumidor, no prazo de 30 (trinta) dias, as informações sobre 
o cumprimento da presente recomendação, com os respectivos relatórios 
de vistoria, termos de notificação, termos de inutilização, autos de infração 
ou outros aplicados aos estabelecimentos que manipulam açaí artesanal.
belém/Pa, 21 de setembro de 2023.
regiaNe brito coelHo ozaNaN 3ª Promotora de justiça do consumidor, 
em exercício

Protocolo: 990443
Extrato de PORTARIA Nº 009/2023-MPPA/PJVTX
a Promotoria de justiça de vitória do xingu/Pa, com fundamento no art. 
127, caput e artigo 129, incisos i ao iii, da constituição federal de 1988, 
artigo 25, inciso iv, da lei federal 8.625/1993 e artigo 52, incisos v, vi, 
alínea ‘b” e, artigo 54, inciso i, alíneas de “a” a “d” da lei complementar 
estadual 057/2006, torna pública a instauração do iNqUÉrito civil siMP 
n.º 004505-003/2023 - Portaria Nº 009/2023-MPPa/Pjvtx, que se 
encontra à disposição na avenida Manoel felix de farias, nº 536, bairro 
centro, vitória do xingu/Pará, fone (91) 98455-2865.
Polo ativo: Ministério Público do estado do Pará.
Polo Passivo: Município de vitória do xingu/Pa
objeto: apuração das contratações possivelmente irregulares de servidores 

temporários pelo município de vitória do xingu/Pa, bem como a não 
realização de concurso público.
vitória do xingu/Pa, 14 de setembro de 2023.
Monique Nathyane coelho queiroz, Promotora de justiça da infância e ju-
ventude de altamira, respondendo pela Promotoria de justiça de vitória 
do xingu/Pa

Protocolo: 990445
Extrato de Publicação da PORTARIA n.º 077/2023-MP/2ª PJDIAT/
BELéM-PA
a ProMotora de jUstiÇa titUlar do 2º cargo da ProMotoria de 
jUstiÇa de defesa das Pessoas coM deficiêNcia e dos idosos, e 
de acideNtes de trabalHo da caPital, dra. adriana de lourdes Mota 
simões colares, torna pública a Portaria n.º 077/2023-MP/2ªPjdiat/
belÉM-Pa, que instaurou Procedimento administrativo, que se encontra à 
disposição na sede do Ministério Público estadual, na rua ângelo custódio, 
n.º 36, anexo i, bairro da cidade velha, nesta cidade de belém-Pa.
Portaria de instauração n.º 077/2023
data da instauração: 21/09/2023
objeto: garantir ao sr. PaUlo adolfo farias gUiMarÃes, idoso de 65 
anos de idade, paciente do sistema único de saúde – sUs (cNs n.º 705 
0084 8722 4259), a realização de consulta de retorNo com clÍNico 
geral, de acordo com sua respectiva prescrição médica.Promotora de jus-
tiça: dra. adriana de lourdes Mota simões colares (titular)

Protocolo: 990440
MiNistéRio PúBLico Do EstADo Do PARÁ
ExtRAto DA PoRtARiA Nº 058/2023 8ªPJiJ
o 8ª Promotor de justiça da infância e juventude de belém, com funda-
mento no artigo 54, vi e § 3º da lei complementar nº 057/06 e no arti-
go 9º da resolução 174/2017 do conselho Nacional do Ministério Público, 
torna pública a instauração do Procedimento administrativo nº 000xxx-
117/2023, que se encontra à disposição na 8ª Promotoria de justiça da 
infância e juventude de belém, situada na rua ângelo custódio n° 85, 
bairro cidade velha, ceP: 66.023-090, belém-Pa, telefone: (91) 4006-
3400 / ramal 709.
requerido (s): iNbePa - iNdústria de bebidas ParaeNse s/a.
Assunto: Acompanhamento e fiscalização da política pública socioeducativa 
no que tange à garantia do direito à inserção de adolescentes e jovens em 
cumprimento de medida socioeducativa nos programas de aprendizagem 
da iNbePa - iNdústria de bebidas ParaeNse s/a.
ProMotor de jUstiÇa – aNtoNio loPes MaUrÍcio

Protocolo: 990368
MiNistéRio PúBLico Do EstADo Do PARÁ
Extrato da PORTARIA nº 009/2023-MP/11ªPJ/STM
a 11ª Promotora de justiça de santarém, com fundamento no art. 54, vi 
e § 3º da lei complementar nº 057/06 e no art. 4º, vi da res. 23-cNMP, 
de 17/09/07, torna pública a instauração do Procedimento administrativo 
nº 09.2023.00002085-0, que se encontra à disposição no 11º cargo de 
Promotor de justiça de santarém, situado na av. Mendonça furtado, nº 
3991, bairro: liberdade, ceP. 68.040-148, fone 3512-0400, santarém/Pa.
Portaria nº 009/2023-MP/11ªPj/stM
Interessados: 11º Cargo de Promotor de Justiça de Santarém; Pessoas Idosas 
e Pessoas com Deficiência de Santarém e Região; Rádio 94 FM de Santarém
assunto: instaurado a fim de implementar, no âmbito do 11º cargo de 
Promotor de justiça de santarém, o Projeto social denominado “ Ministério 
Público mais perto de você”, com o objetivo de divulgar, por meio da rádio 
94 fM de santarém, spots informativos para esclarecimento à população 
acerca dos direitos da pessoa idosa e das pessoas com deficiência; apre-
sentar a rede de atendimento e proteção e informar sobre a atuação do 
Ministério Público estadual..
larissa brasil braNdÃo – 11ª Promotora de justiça de santarém.

Protocolo: 990364
REcoMENDAção Nº 004/2023/MP/2ªPJM
exceleNtÍssiMo seNHor, cel qoPM/Pa josÉ dilsoN Melo de soUza 
júNior coMaNdaNte geral da PolÍcia Militar do estado do Pará.
assunto: recoMeNdaÇÃo
ref: ProcediMeNto adMiNistrativo – Pa n. 003/2023-MPPa/2ªPjM
sr. coMaNdaNte geral da PolÍcia Militar do estado do Pará, o 
MiNistÉrio Público do estado do Pará, através da 2ª Promotoria de 
justiça Militar, no uso de suas atribuições legais, consoante o disposto no 
artigo 127 e 129, inciso ii da constituição federal de 1988, c/c o artigo 27, 
parágrafo único, inciso iv da lei federal nº 8.625/93 e artigo 55, parágrafo 
único, inciso IV da Lei Complementar Estadual nº 057/06 e;
coNsideraNdo o dever do Ministério Público, como instituição permanen-
te, essencial à função jurisdicional do estado, a defesa da ordem jurídica, 
do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, 
conforme previsto no artigo 127, caput, da constituição da república fe-
derativa do Brasil de 1988;


